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PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO TRANSPORTE – ANO 2024 
   EDITAL Nº 008 DE 01 DE MARÇO DE 2024 

 
RESULTADO PRELIMINAR 

 
No período de 07 à 11 de março de 2023, na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED em Barra de São Francisco/ES, às 9h, reuniram-se os 
membros da Comissão Especial, nomeada pela Portaria n° 326/A, de 24 de maio 
de 2022, para avaliação dos documentos referentes às inscrições dos 
Requerentes interessados em participar do Programa de Auxílio ao Transporte 
a Estudantes Universitários e de Cursos Técnicos que estudam fora do 
município, instituído pela Lei Municipal n°. 1.128 de 25 de fevereiro de 2022 e 
regulamentado pelo Decreto n°. 045, de 04 de maio de 2022. 
 
Após a análise da documentação apresentada, torna público o resultado 
preliminar do PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO TRANSPORTE – ANO 
2024, o prazo, procedimentos para interposição de recursos e divulgação do 
novo cronograma: 
 

1. Resultado Preliminar 
DEFERIDOS  

PERCENTUAL DE 70% - Inciso I do art. 1° do Decreto Municipal n° 045 
de 04 de maio de 2022 

Nº NOME 

01 ALESSANDRA RATZKE GUEZE 

02 AMANDA ARAUJO FAGUNDES 

03 ANA CAROLINA ALVES BORGES HARTVIG 

04 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA MAULAZ 

05 ANNA LORENA LINHARES FEREIRA MACHADO 

06 AKISCIANY TOMAZ DE PAULA  

07 ARIEL FIRMINO BARCELOS 

08 BRUNA HELLEN PAIVA SOUZA 

09 CAMILA AMARAL MARQUAT 

10 DELILAH DELOGO 

11 ELBERT LUCAS XAVIER SIGESMUNDO 
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12 FERNANDO VALENTIM DOS SANTOS 

13 GUSTAVO AGUIAR LOURENÇO 

14 GABRIEL ALVES OLIVA 

15 HELLEN MARIA GULARTE GONÇALVES 

16 HELENA BEATRIZ SOBRAL DE SOUZA 

17 ISABELI SOUZA PROFIRIO 

18 KARLA ROCHA BATISTA 

19 LARA BATISTA DE OLIVEIRA 

20 LORENA RODRIGUES DE SOUZA 

21 LAVÍNIA MORAES MARANDUBA DE ALMEIDA 

22 LORENA ALVES DE OLIVEIRA MIRANDA 

23 LORRANE STEFANY DE SOUZA ALMEIDA 

24 LAYLA KAILLANY ANDRADE STEFANON RIZO 

25 MARIA EDUARDA XAVIER 

26 MILA RÚBIA SOUZA SANTOS 

27 MATHEUS REINOSO DA SILVA 

28 NATAN SOARES CAMPOS 

29 PEDRO LUCAS RODRIGUES MARTINS 

30 RHAYSSA ÁVILA ZAMBALDI 

31 YASMIM VITÓRIA RIBEIRO GONÇALVES 

 

 DEFERIDOS 
PERCENTUAL DE 50% - Inciso II do art. 1° do Decreto Municipal n° 

045 de 04 de maio de 2022 
Nº NOME 

01 ANNA GABRIELA DA SILVA BARBOSA 

02 EDUARDO SCARDINI GOMES 

03 EMANUELLY MOREIRA SILVA 

04 LAVINIA LIMA BOECHAT 
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05 NELCYELLE SIMÕES DE OLIVEIRA 

 

DEFERIDOS 
PERCENTUAL DE 20% - Inciso III do art. 1° do Decreto Municipal n° 045 

de 04 de maio de 2022 
Nº NOME 
01 ALYNE KARLA GINELHU DE OLIVEIRA FERNANDES 

02 ANA CAROLINA MOYSÉS DE SOUZA 

03 ANTONIO VITOR VIEIRA QUINUP 

04 JOÃO PAULO BATISTA MIARNDA RIBEIRO 

05 JOÃO VÍTOR MOREIRA GOMES 

06 LEOMAR VIEIRA DA SILVA MOTA 

07 LEONARDO NICCO DOS SANTOS 

08 MARKO ANTÔNIO BAÊTA REIS 

09 RICARDO DE SOUZA 

10 RUI GINELHU DE OLIVEIRA FERNADNES 

11 SCHAYENE BARBOSA PAZ 

12 THAYLON MAURÍCIO PEREIRA 

     
 

 

Nº INDEFERIDOS 

Nome 

FUNDAMENTAÇÃO 

01 ADELSON JULIO NETTO Item 4.1, alíena F do Edital  

02 ALANA KETENY GONÇALVES BARBOSA Item 4.1, alíena F do Edital 

03 ANA CLARA TEIXERIA BROMOCHENK Item 4.1, alíena E do Edital  

04 ANTONELLY ALVES DA SILVA NOGUEIRA Item 4.1, alíenas E e F do 

Edital  

05 BRUNA LORRAYNE GONÇALVES DE SÁ Item 4.1, alíena F do Edital 

06 BRUNA RODRIGUES BARBOSA Item 4.1, alíena F do Edital 

07 ELLEN KAREN DA COSTA SILVA Item 4.1, alíena F do Edital 
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08 ERICK RODRIGUES DE ASSIS Item 4.1, alíena I do Edital 

09 ESTELLA DE MELO OLIVEIRA AMANCIO Item 4.1, alíena F do Edital 

10 GUILHERME RODRIGUES BISPO Item 4.1, alíena F do Edital 

11 ISABELLA DOS SANTOS LOPES Item 4.1, alíena F do Edital 

12 JOSÉ LEANDRO SOBRINHO DE SOUZA Item 4.1, alíena F do Edital 

13 JOYCE DA SILVA CAMPOS Item 4.1, alíena F do Edital 

14 KLEIDRMAN ROCHA SANTANA DO 

NASCIMENTO 

Item 4.1, alíena F do Edital 

15 LAYLA DE PAULA NOBRE Item 4.1, alíenas C, E, F e 

I do Edital  

16 KAUÃ GABRIEL CARLINI Item 4.1, alíena F do Edital 

17 MARCUS VINICÍUS VIERA TEODORO Item 4.1, alíena F do Edital 

18 PEDRO HENRIQUE CIPRIANO MOREIRA Item 4.1, alíena Fdo Edital 

19 STELLA ALMEIDA SIMÕES Item 4.1, alíenas E e F do 

Edital  
 

  
  
2. DOS RECURSOS 
2.1. Conforme determina o Edital n° 08/2024, os candidatos poderão interpor 
recurso, nos dias 04.04.2024, 05.04.2024 e 09.04.2024, uma única vez, o qual 
será recebido no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Barra de São 
Francisco, localizado na Rua  Adelino Coimbra, nº 109, Centro, nesta cidade, 
quando será gerado um número de protocolo que deverá ser utilizado durante 
todo o processo deste Edital, disponibilizando-se uma das vias, com o número 
do protocolo, ao requerente; 
2.1.1. Somente serão aceitas solicitações de recurso, se recebidas nas datas 
previstas no item 2.1; 
2.1.2. O Formulário de Recurso deve ser utilizado para que o estudante 
apresente argumentos e documentos que fundamentem os questionamentos 
acerca do resultado preliminar; 
2.1.3. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões 
do pedido recursal; 
2.1.4. Nas hipóteses em que as razões do recurso se fundarem em documentação 
comprobatória para complementação da documentação já apresentada, esta 
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deverá ser anexada ao recurso; 
2.3.Os candidatos inscritos deverão acompanhar o andamento do processo por 
meio do Site do Município de Barra de São Francisco-ES, onde serão 
divulgados o resultado final e a convocação para assinatura do Termo de 
Comprimisso, no seguinte endereço: < https://www.pmbsf.es.gov.br/ > 

 
Barra de São Francisco/ES, 03 de abril de 2024. 
 
 
DELMA DO CARMO KER E AGUIAR 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR 

 

Eu, _______________________________________________________________, 
RG n°___________________, CPF n° ________________________________,venho 
apresentar RECURSO contra a decisão preliminar proferida pela Comissão Especial, 
nomeada pela Portaria n° 326/A, de 24 de maio de 2022, para avaliação dos 
documentos referentes às inscrições dos Requerentes interessados em participar do 
Programa de Auxílio  Estudantes Universitários e de Cursos Técnicos que estudam fora 
do município, com base nos seguintes fatos e argumentos: 
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Barra de São Francisco\ES,                 de ________ de 2024. 
 

_    

Ass. Candidato Recorrente 
 
 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO: 

 DEFERIDO  INDEFERIDO 

 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
 
 

 

Servidores Responsáveis pelo Acompanhamento da avaliação do Auxílio 
Transporte (comissão): 

1. _                                      2.____________________3. ____________________  

Para uso da Administração Municipal: 


